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Macaé, 28 de abril de 2023

Ofício Digital Nº: 895/2023

Destino: Relações Legislativas

Assunto: indicação 620/2023

Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a V. Sª., que este Legislativo aprovou no dia 26/04/2023, a Indicação
Nº620/2023, cuja autoria coube ao Vereador Paulo Roberto Paes de Oliveira, solicitando que
através do órgão competente da Administração Municipal, promova uma fiscalização efetiva no
calçadão da Avenida Rui Barbosa, no sentido de coibir o tráfego irregular dos ciclistas montados, pois
causa transtornos no local aos transeuntes.

Justificativa: Quando se construiu o calçadão, haviam placas indicando que a circulação do trafego de
bicicletas, só seriam permitidos aos ciclistas empurrando as mesmas, porém essa prática não vem
sendo respeitada, estão trafegando em cima de suas bicicletas e em alta velocidade, tirando a
tranquilidade e segurança dos pedestres.

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
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